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Rubrica:    

 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO  

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE ISS 68941 

Recorrente: ATLANTIC VISA SERVICE LTDA EPP 

TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 73.217,98 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

O processo teve início com o envio de uma notificação de lançamento com o 

objetivo de cobrar débitos de ISS oriundos da emissão equivocada de Notas 

Fiscais pelo contribuinte no período de janeiro de 2017 a junho de 2018. 

O valor do ISSQN a recolher é oriundo de Notas Fiscais de Serviços eletrônicas 

(NFS-e) emitidas pelo notificado, em que foi assinalada opção pelo regime do 

Simples Nacional, embora o contribuinte não fosse optante pelo regime nas 

competências com débito do imposto. 

Em sua impugnação a representação da empresa notificada informa já ter sido 

autuada em 28/01/2019 pelo mesmo motivo, tendo inclusive solicitado 

parcelamento dos valores cobrados. 

A decisão de primeira instância indeferiu o pedido da peça impugnativa por 

entender ausentes elementos que pudessem comprovar a duplicidade da 

cobrança. 

Em seu Recurso Voluntário tempestivamente apresentado em 19/07/2024 a 

representação do contribuinte reitera a argumentação apresentada na 

impugnação, colacionando também o Termo de Confissão de Dívida e 

Compromisso de Pagamento nº 391659 buscando comprovar a identidade entre 

essa cobrança os valores cobrados na notificação que inaugurou o presente 

processo. 
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É o relatório. 

A resolução da questão envolve identificar se os valores exigidos por meio da 

Notificação de Lançamento nº 68941 já foram confessados e parcelados pelo 

contribuinte por meio de Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de 

Pagamento nº 391659.    

 

Analisando os valores históricos cobrados e comparando com o quadro anexo à 

notificação, percebe-se a coincidência entre algumas competências, mas sem uma 

identidade completa que possibilite concluir tratar-se de uma cobrança em 

duplicidade. 

Tratando-se de questão indispensável à resolução do processo foi solicitada uma 

diligência ao setor responsável a fim de averiguar a origem de cada débito. 

O setor responsável pelo lançamento do ISS retornou a seguinte informação: 
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Constatada a coincidência entre os valores cobrados por meio da notificação de 

lançamento nº 68491 e os confessados por meio do Termo de Confissão de Dívida 

nº 391659, o processo foi enviado ao setor responsável pela cobrança 

administrativa para analisar se os valores já teriam sido adimplidos. 

A COCAD forneceu a seguinte informação: 
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Da diligência solicitada conclui-se, portanto, que os valores cobrados no 

presente processo foram objeto de parcelamento formalizado por meio do 

Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento nº 391659, e que 

esse parcelamento foi integralmente adimplido, devendo ser reconhecida a 

nulidade da cobrança efetuada por meio da Notificação de Lançamento nº 

68941. 

Pelos fatos expostos, opino pelo CONHECIMENTO do Recurso de Voluntário e 

seu PROVIMENTO para anular a cobrança efetuada por meio da Notificação de 

Lançamento nº 68941. 

Niterói, 27 de dezembro de 2024 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 27/12/2024 11:21

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 27/12/2024 11:21

PROCNIT
Processo: 030/0017298/2022
Fls: 60



  Nº do documento:  00005/2025  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  08/01/2025 09:13:44

  Código de
Autenticação:  352A111303BC02B7-2
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

De ordem ao Conselheiro Luiz Alberto Soares para emitir relatório e voto nos autos, observando os
prazos regimentais.

CC em 08 de janeiro de 2025

 

 

Documento assinado em 08/01/2025 09:13:44 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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ISS. Notificação de Lançamento. 

Recurso Voluntário. Duplicidade de 

lançamento. Verificação de que os 

valores já haviam sido confessados, 

parcelados e integralmente quitados 

em momento anterior. Recurso 

Voluntário conhecido e provido. 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de 1ª instância que 

julgou improcedente a Impugnação à Notificação de Lançamento #68941, 

que lançou débitos de ISS oriundos de notas fiscais emitidas 

indevidamente pelo contribuinte no período de janeiro/2017 à junho/2018. 

 

Ao emitir as notas fiscais, o contribuinte assinalou a opção do 

“Simples Nacional”, mas na realidade não era optante do regime em 

questão. 

 

Em sua impugnação, o contribuinte alega que já havia parcelado 

os valores que estavam sendo cobrados através da presente Notificação 

de Lançamento. 

 

Por sua vez, a decisão de 1ª instância indeferiu o pedido, 

entendendo inexistirem elementos que comprovassem a alegada 

duplicidade. 
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No Recurso Voluntário, o contribuinte reitera a argumentação 

anteriormente apresentada, juntando aos autos o Termo de Parcelamento 

#391659, comprovando que já havia parcelado e pago os valores 

lançados na Notificação de Lançamento #68941. 

 

Em seu parecer, a Representação Fazendária comparou os 

valores parcelados no Parcelamento #391659 com os lançados na 

Notificação #68941 e identificou a coincidência entre os dois, sendo essa 

conclusão também compartilhada pelo setor responsável pelo 

lançamento (fl.59). A Representação também confirmou que o 

Parcelamento #391659 foi integralmente pago. 

 

Tendo em vista essa situação, a Representação opinou pelo 

CONHECIMENTO e PROVIMENTO do Recurso Voluntário, anulando a 

cobrança da NL 68941. 

 

Dessa forma, passo ao voto. 

 

Preliminarmente, observo a tempestividade do Recurso Voluntário. 

 

Com relação ao mérito, para fins de economia processual, sigo 

integralmente o posicionamento da Representação Fazendária. 

 

Analisando-se a planilha de lançamento (fl.59) com os débitos 

parcelados (fl.58), é inegável e evidente que todos os valores lançados 

na NL 68941 foram confessados, parcelados e integralmente pagos por 

meio do Parcelamento #391659. 
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Ocorre que, por questões sistêmicas, não existe um vínculo direto 

entre o sistema de notas fiscais e o sistema tributário no qual os 

parcelamentos são realizados na SMF. Ao solicitar um parcelamento de 

débitos oriundos de notas fiscais, é necessário realizar um procedimento 

de baixar as notas fiscais e lança-las no sistema tributário o que, no 

presente caso, não foi feito, culminando nessa duplicidade de 

lançamentos. 

 

Dessa forma, resta evidente que a cobrança oriunda da NL 68941 

deve ser anulada. 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do recurso 

voluntário e seu provimento, cancelando integralmente a 

Notificação de Lançamento 68941. 

 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 09/01/2025 10:25

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 09/01/2025 10:25
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES - CC
PROCESSO: 030/017298/2022

CONTRIBUINTE: - ATLANTIC VISA SERVICE LTDA EPP

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38,VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº 9735/05.
1.567º SESSÃO HORA: 10:40h DATA: 15/01/2025

PRESIDENTE: CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite
7.Luiz Claudio Oliveira Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: Os dos Membros sob os nºs. ( 01,02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)
VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob os nºs ( X )
DIVERGENTES: Os dos Membros sob os nºs. ( X )
ABSTENÇÃO: Os dos Membros sob os nºs ( X )
VOTO DE DESEMPATE: SIM ( ) NÃO ( X )
RELATOR DO ACÓRDÃO: LUIZ ALBERTO SOARES
CC em 15 de janeiro de 2025  

 

Documento assinado em 03/02/2025 16:16:46 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E S  -  C C
D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
Processo nº 030/017298/2022 

Recorrente: Atlantic Visa Service Ltda EPP 

Recorrido: Fazenda Pública Municipal

Relator: Luiz Alberto Soares 

 

DECISÃO: Por unanimidade o Conselho entendeu pelo conhecimento e provimento do recurso
voluntário, cancelando integralmente a Notificação  de Lançamento 68941.

EMENTA APROVADA

"ACÓRDÃO 3470/2024:-  ISS. Notificação de Lançamento. Recurso Voluntário. Duplicidade de
lançamento. Verificação de que os valores já haviam sido confessados, parcelados e integralmente
quitados em momento anterior. Recurso Voluntário conhecido e provido".

CC em 15 de janeiro de 2025 

 

Documento assinado em 03/02/2025 16:16:48 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 07/02/2025 11:52

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 07/02/2025 11:52
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